
 

 

 

Associação de Futebol de Ponta Delgada 
Pessoa Coletiva de Utilidade Pública – Resolução nº 209 Publicada no Jornal Oficial nº 26 – 1ª Série de 14 de Julho de 1987 

Contribuinte n.º 512 015 260 
FILIADA NA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE FUTEBOL 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 20 
 

         DATA: 08.10.2021  
  

 

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, outros interessados e O.C.S., informa-se que a Direção da 

Associação de Futebol de Ponta Delgada, deliberou o seguinte: 
 

 

PRESENÇA DE PÚBLICO 

De forma a respeitar as diretrizes da Direção Regional de Saúde, a presença de público nas competições 

desportivas fica limitada a 3/4 da lotação máxima de cada recinto desportivo (ver quadros em anexo), 

assegurando-se, deste modo, as regras de distanciamento. 

 

COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTEBOL E FUTSAL 2021-2022 // RETOMA DA ATIVIDADE 
 

No âmbito da realização das competições oficiais de Futebol e Futsal, salienta-se a obrigatoriedade do 

cumprimento das seguintes regras/procedimentos: 

• Registo dos utilizadores da instalação desportiva; 

• Uso obrigatório de máscara; 

• Higienização das mãos. 

 

SORTEIO - COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTSAL 

Informam-se todos os associados que, no próximo dia 11 de outubro (segunda-feira), realizar-se-á, às 17H30, 

no auditório da sede desta Associação, o sorteio das Competições Oficiais do escalão sénior da modalidade de 

Futsal da AFPD. 

 

Para o efeito, solicita-se a presença de representantes dos nossos Clubes associados. 
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COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTEBOL / CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE SUPLENTES  

De acordo com o n.º 20.48 do RPO - 2021/2022, o banco de suplentes é constituído por: 

a) 1 Delegado ao jogo; 

b) 1 Treinador principal; 

c) 1 Treinador-adjunto; 

d) 1 Treinador estagiário, caso exista; 

e) 1 Médico, ou 1 Enfermeiro, ou 1 Fisioterapeuta ou 1 técnico de SBV&DAE; 

f) 7 jogadores Suplentes (9, em Juniores, Juvenis e Iniciados).  

 

Salienta-se que, nas provas oficiais locais da AFPD, não é considerado o banco suplementar. 

 

COMPETIÇÕES OFICIAIS DE FUTSAL / CONSTITUIÇÃO DO BANCO DE SUPLENTES  

De acordo com o RPO, o banco de suplentes é constituído por 5 dirigentes ou técnicos, de entre os seguintes: 

a) Até 2 Delegados; 

b) 1 Treinador; 

c) 1 Treinador-adjunto; 

d) 1 Treinador estagiário, caso exista; 

e) Médico; 

f) Enfermeiro, Fisioterapeuta, Massagista ou 1 técnico de SBV&DAE; 

g) 7 jogadores Suplentes (9 no caso dos seniores, sendo 2 deles, obrigatoriamente, da categoria sub-20). 

 

O EQUIPAMENTO DOS JOGADORES - EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO 

Dada a generalização de uma má prática relativamente ao equipamento dos jogadores, alerta-se para o 

seguinte: 

• As Leis de Jogo referem que, se forem aplicadas fitas adesivas ou qualquer material externamente nas 

meias, deve ser da mesma cor que a parte da meia em que é aplicada ou que cobre; 

• Verifica-se que os jogadores utilizam canos das meias de uma cor e a parte de baixo da meia de outra 

cor (normalmente até são peças separadas), usando “tapes” para unir as peças e que altera o padrão 

da meia, não estando de acordo com as Leis de Jogo. 
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ALTERAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DE EQUIPAS 

Em virtude da realização de novos sorteios na modalidade de Futebol 7, nomeadamente nos escalões de Sub-

11 e Sub-10, informa-se que a equipa do VC Pico da Pedra "B" desistiu de participar nas competições do 

escalão de Sub-11. Com efeito, no escalão de Benjamins Sub-10, a equipa "C" do VC Pico da Pedra passa a 

ser denominada de "B" e a equipa "D" passa a ser denominada de equipa "C". 

 

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DE CLUBES 2021-2022 // AUTOAVALIAÇÃO E INSCRIÇÃO 
 

Informam-se todos os nossos associados que o processo de autoavaliação/inscrição dos Clubes já decorre e 

prolongar-se-á até 31/10/21. Para o efeito, devem aceder a certificacao.fpf.pt. 

 

DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO COMUNICADO 

 

1. Mapa de jogos a realizar de 08.10.2021 e 15.10.2021 e alterações; 

2. Mapa de ocupação de campos dos jogos a realizar no dia entre os dias 08.10.2021 e 16.10.2021. 

 

 

A Direção da A.F.P.D. 


